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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.460, de 4/6/1997)


§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados. 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva. 

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995) 


§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995, e com nova redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009)
§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em vigor 180 dias após sua publicação)


§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010)
§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010)



Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e notadamente:

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e externos;

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso.

§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder público.

§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015)
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Dispositivo Legal Questionado
     Artigos 003º,  § 001º, §  002º,  e  004º,  parágrafo  único,  da  Resolução

Conjunta da Presidência  da  República  e  do  Conselho  Nacional  de  Combate à

Discriminação nº 001, de 15 de abril de 2014, publicada no DOU de 17 de abril de

2014.

     Resolução Conjunta n° 001, de 15 de abril de 2014

     Art. 003º - Às travestis e aos  gays  privados  de  liberdade  em  unidades

prisionais masculinas, considerando a sua segurança e especial  vulnerabilidade,

deverão ser oferecidos espaços de vivência específicos.

     § 001º - Os espaços para essa população não devem se  destinar à  aplicação

de medida disciplinar ou de qualquer método coercitivo.

     § 002º - A transferência  da  pessoa  presa  para  o  espaço   de  vivência

específico ficará condicionada à sua expressa manifestação de vontade.

     Art. 004º - As  pessoas  transexuais  masculinas  e  femininas  devem   ser

encaminhadas para as unidades prisionais femininas.

     Parágrafo único - Às mulheres transexuais deverá ser  garantido  tratamento

isonômico ao das demais mulheres em privação de liberdade.

Fundamentação Constitucional
- Art. 001°, III

- Art. 005°, III

- Art. 196
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